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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

PREFÉIÍUR A OE

BUERAREMÂ.
DECRETO NO 196'2025, íí DE NOVEMBRO DE 2025.

Regulamenta o processo seletivo simplificado para a
contrataçâo de agentes públicos para
desempenharem funçÕes em atendimento de
excepcional interesse público prevista no aÍ. 37, lX,
da Constituição Fêderal, art. 8o e na Lei Municipal n"
826 de 't4 de abril de 2023, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso da atribuição que lhe
confere A Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 37,
inciso lX, da Constituição Federal art. 8", lV da Lei Complementar n' 173 de 27
de maio de 2O2O e na Lei Municipal n' 826 de 14 de abril de 2023',

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1í, da Lei Municipal n'826 de 14 de
abril de 2023 que prevê o pÍocesso seletivo para recrutamento de pessoal para
o serviço público pelo regime que regulamenta;

CONSIDÊRANDO a necessidade de cadastro reservâ a fim de evitar vacância
de postos de trabalho essenciais às atividades primárias da administração
pública, em observância ao excepcional interesse público;

DECRETA:

Art. ís As atividades de que trata o artigo 2' da Lei Municipal n' 826 de 14 de
abril de 2023, serão objeto de contratação por tempo determinado nos termos
deste Decreto.

Parágrafo único. As contrataçÕes a que se refere ocaputserão feitas por
prazo determinado, por até 01 ano, prorrogável por idêntico período, não
gerando qualquer vínculo empregatício ou efeitos decorrentes da estabilidade.

AÉ. 2e E proibida a contratação de servidores da administração dirêta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ocupantes
de cargos e empregos públicos, ou exercentes de função pública, bem como os

de suas subsidiárias e controladas.

Art. 3q As contratações somente podêráo ser feitas com observância da
disponibilidade orçamentária e mediante prévia autorizaçáo do Prefeito
Municipal e Secretário sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade
contratante.
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Prefeitura Municipal de Buerarema

PREFEITURA DE

BUERAREMA

Art.49A contratação de pessoal de que trata este Decreto dar-se-á mediante
processo seletivo simplificado, compreendendo comprovação de experiência
recente da área respectiva e análise de curriculum vitae, sem prejuízo de
outras modalidades que, a critério do órgâo ou entidade contratante, venham a
ser exigidas.

§'le Fica criada a comissáo específica que será responsável pela coordenaçâo
e pelo andamento do processo seletivo, denominada de Comissáo Executiva e
formada pelos servidores abaixo relacionados:

I * GILBERTA MARIA SILVEIRA PINHEIRO - MAT. 2832, CPF:751.123.535-
20, Presidente;
II - JACIARA CRISTINA DA SILVA SANTANA _ MAT. 2856, CPF:
959.098.505-04, Membro;
lll- MARLEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS - MAT. 2920; CPF: 967.480.285-15,
Membro;
tv - LUcrNÉn DA SILVA NASCTMENTO - MAT. 2884; CPF: 961.128.9í549,
Membro;
V - SILVANA MOURA LEÃO DE BRITO -MAT . 3255; CPF 335.222.27549,
Membro;

§ 2eA análise do curriculum vitae dar-se-á a paúir de sisterpa de pontuação
previamente divulgado, que contemple, entre outros fatores considerados
necessários para o desempenho das atividades a serem realizadas, a
qualificação, experiência e habilidades específicas do candidato.

Art. 5e A divulgaçáo relativa ao processo seletivo simplificado de que trata este
Decreto dar-se-á mediante:

I - Publicação de extrato do edital no Diário OÍicial do Município; e
ll - Disponibilização do inteiro teor do edital em sítio oficial do órgão ou
entidade contratante na lnternet e no portal de serviços e informaçÕes do

Governo Municipal (www.buerarema.ba.qov.br).

Parágrafo único. O extrato do edital, quanto à inscrição, deverá informar, no

mínimo, o período, o local, as condiçôes por meio de correio eletrÔnico, e o
valor, se houver.

Art,6e Deverão constar do edital de abertura de inscrições para o processo

seletivo simplificado informações que permitam ao interessado conhecer as

condições da futura contratação, tais como onde se dará o exercício das

atividádes, o número de vagas, a descrição sumária das atribuições' a
remuneração a ser paga e o prazo de duração do contrato.

Art, 7s O pÍazo pa'€ inscrição no processo seletivo simplificado deverá ser de,

no mínimo, três dias úteis.
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Prefeitura Municipal de Buerarema

P RE FEITUR A OE

B[.lERAREMA,

Art. Es As contrataçÕes paÍa a Íealízação das atividades observaráo a
classificação na forma prevista no Edital de Convocaçáo.

Art. 9s O pessoal contratado nos termos deste Decreto nâo poderá:

l- Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo
contrato;
ll - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição,
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na
rescisão do contrato.

Art. Í0. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogam-se
as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

G O SOUZA FREITAS
Prefeito
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Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 11 de
novembro de2O25.
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